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INDICAÇÃO Nº 0112/2025

 

O vereador MARCOS JOSÉ DE CARVALHO, usando das atribuições contidas no Art.
137 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, INDICA ao Chefe do
Poder Executivo Municipal, a(s) presente(s) Indicações:

 

Que o Poder Executivo instale sinalização, tal como: faixa de pedestre e
quebra-molas próximo a Escola Estadual Francisca Valente, com objetivo de
evitar acidentes, devido ao fluxo de carros e alunos no termino das aulas;

 

Que o Poder Executivo providencie recursos para o calçamento do morro
localizado próximo a propriedade da Marinalva, no Córrego dos Augusto, zona
rural.

 

Em se tratando de providência possível, e que reflete o anseio comunitário, espero
e conto com o voto favorável dos meus pares de Edilidade.

 

Ubaporanga – MG., 10 de março de 2025.

 

Marcos José de Carvalho

Vereador – PODEMOS


